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Nota da PFDC sobre o PL 6583/2013 que dispõe sobre o “Estatuto da Família”. 
Pelo direito à igualdade e à não discriminação. 

1. A Procuradoria  Federal  dos  Direitos  do  Cidadão  (PFDC/MPF)  vem  a  público 
manifestar sua discordância acerca do PL 6.583/2013, que dispõe sobre o Estatuto da Família, por 
entender que o Congresso não pode legislar sobre direitos já garantidos pela Constituição Federal 
(CF) e pelo Supremo Tribunal Federal (STF), notadamente: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:
(...)
IV -  promover  o  bem de  todos,  sem preconceitos  de  origem,  raça,  sexo,  cor,  idade  e 
quaisquer outras formas de discriminação. 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos  
brasileiros  e  aos  estrangeiros  residentes  no  País  a  inviolabilidade  do  direito  à  vida,  à  
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;

2. O STF, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI 4277 e na Ação 
de Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF 132, ambas de relatoria do Ministro Ayres 
Britto, reconheceu como entidade familiar a união entre pessoas do mesmo sexo, além de haver 
proclamado que os mesmos direitos e deveres dos companheiros nas uniões estáveis heteroafetivas 
estendem-se aos companheiros nas uniões estáveis entre pessoas do mesmo sexo.

3. Ainda sobre o posicionamento do STF, segue julgado da Primeira Turma do Tribunal 
em que faz menção a diversos outros julgados do STF, mostrando que a questão já está pacificada 
na Corte: 

"AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  BENEFÍCIO  DE 
PENSÃO  POR  MORTE.  UNIÃO  HOMOAFETIVA.  LEGITIMIDADE 
CONSTITUCIONAL DO RECONHECIMENTO E QUALIFICAÇÃO DA UNIÃO CIVIL 
ENTRE  PESSOAS  DO  MESMO  SEXO  COMO  ENTIDADE  FAMILIAR. 
POSSIBILIDADE.  APLICAÇÃO  DAS  REGRAS  E  CONSEQUÊNCIAS  JURÍDICAS 
VÁLIDAS  PARA A UNIÃO  ESTÁVEL  HETEROAFETIVA.  DESPROVIMENTO  DO 
RECURSO.

1. O Pleno do Supremo Tribunal  Federal,  no julgamento da ADI 4.277 e da ADPF 132,  
ambas  da  Relatoria  do  Ministro  Ayres  Britto,  Sessão  de  05/05/2011,  consolidou  o 
entendimento segundo o qual a união entre pessoas do mesmo sexo merece ter a aplicação 
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das mesmas regras e consequências válidas para a união heteroafetiva.

2.  Esse  entendimento  foi  formado  utilizando-se  a  técnica  de  interpretação  conforme  a  
Constituição  para  excluir  qualquer  significado  que  impeça  o  reconhecimento  da  união  
contínua,  pública  e  duradoura  entre  pessoas  do  mesmo  sexo  como  entidade  familiar,  
entendida  esta  como  sinônimo  perfeito  de  família.  Reconhecimento  que  deve  ser  feito  
segundo as mesmas regras e com idênticas consequências da união estável heteroafetiva.

3. O direito do companheiro,  na união estável homoafetiva, à percepção do benefício da 
pensão por morte de seu parceiro restou decidida. No julgamento do RE nº 477.554/AgR, da  
Relatoria do Ministro Celso de Mello, DJe de 26/08/2011, a Segunda Turma desta Corte,  
enfatizou que “ninguém, absolutamente ninguém, pode ser privado de direitos nem sofrer  
quaisquer  restrições  de  ordem  jurídica  por  motivo  de  sua  orientação  sexual.  Os 
homossexuais, por tal razão, têm direito de receber a igual proteção tanto das leis quanto do  
sistema político-jurídico instituído pela Constituição da República, mostrando-se arbitrário e 
inaceitável  qualquer  estatuto  que  puna,  que  exclua,  que  discrimine,  que  fomente  a 
intolerância,  que  estimule  o  desrespeito  e  que  desiguale  as  pessoas  em  razão  de  sua 
orientação  sexual.  (…)  A  família  resultante  da  união  homoafetiva  não  pode  sofrer 
discriminação, cabendo-lhe os mesmos direitos, prerrogativas, benefícios e obrigações que 
se  mostrem acessíveis  a  parceiros  de  sexo  distinto  que  integrem uniões  heteroafetivas”. 
(Precedentes:  RE n.  552.802,  Relator  o  Ministro  Dias  Toffoli,  DJe  de  24.10.11;  RE n.  
643.229, Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 08.09.11; RE n. 607.182, Relator o Ministro 
Ricardo Lewandowski, DJe de 15.08.11; RE n. 590.989, Relatora a Ministra Cármen Lúcia,  
DJe de 24.06.11; RE n. 437.100, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJe de 26.05.11, entre 
outros).

4. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE 687432 AgR / MG - MINAS GERAIS,  
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Julgamento: 
18/09/2012,  Órgão  Julgador:   Primeira  Turma,  Publicação:  ACÓRDÃO ELETRÔNICO, 
DJe-193 DIVULG 01-10-2012 PUBLIC 02-10-2012)

4. O PL 6583/2013 ao definir, em ser Art. 2º, “entidade familiar como o núcleo social 
formado a partir da união entre  um homem e uma  mulher , por meio de casamento ou  união 
estável,  ou  ainda  por  comunidade  formada  por  qualquer  dos  pais  e seus descendentes”,  
restringe  direitos  já  conquistados  por  uniões  civis  de  pessoas  do  mesmo  sexo  e  que  não 
correspondem à definição proposta. 

5. Estudos comprovam que não há apenas um modelo de família e que famílias são 
constituídas a partir de diversas configurações, observando-se o contexto social e histórico. 

6. Sobre o conceito de família homoafetiva, a  Professora Dóris de Cássia Alessi1 (2011, 

1. ALESSI, Dóris de Cássia. Teoria Geral do Direito – Ensaios sobre dignidade humana e fraternidade. 1ª Edição, Coleção 
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p. 45), entende que: 

“Amparada  pelos  princípios  constitucionais,  às  uniões  homoafetivas  ganharam relevo  a 
partir do momento em que o obsoleto modelo patriarcal e hierarquizado de família cedeu  
lugar a um novo modelo fundado no afeto. A propósito, as uniões entre pessoas do mesmo 
sexo pautadas pelo amor, respeito e comunhão de vida preenchem os requisitos previstos na  
Constituição Federal em vigor, quanto ao reconhecimento da entidade familiar, na medida 
em que consagrou a efetividade como valor jurídico”.

7. Ressalta ainda que: 

“Enquadrar hoje as uniões homoafetivas dentro do âmbito de família é mais do que questão 
constitucional, trata-se de uma postura ética”.

8. Dados do Censo Demográfico do IBGE de 2010 revelam que 66,2% são famílias 
“nucleares” (definidas  como um casal  com ou sem filhos,  ou uma mulher  ou um homem com 
filhos); 19% são estendidas (mesmo arranjo anterior, mas inclui convivência com parente(s)); 2,5% 
são compostas (inclui convivência com quem não é parente) e os demais 12,3% são pessoas que 
moram sozinhas. 

9. Ainda  segundo  dados  do  IBGE,  no  Brasil  existem  mais  de  60  mil  casais 
homossexuais, número este bastante expressivo e que pode ser ainda maior ao se considerar as 
pessoas que omitiram sua orientação sexual em razão do preconceito do qual são vítimas.

10. Em relação às uniões homoafetivas, em 2013 o IBGE apontou que 3.701 casamentos 
entre pessoas do mesmo sexo foram registrados no país. Do total de uniões celebradas em 2013, 
52% (1.926) aconteceram entre mulheres e 48% (1.775) com homens.

11. Ante o exposto, a PFDC considera a aprovação do presente PL grave violação de 
direitos fundamentais por ser excludente e desrespeitar a diversidade e o princípio constitucional da 
igualdade de todas as pessoas perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, conforme o Art. 5º 
da CF. 
 

AURÉLIO VIRGÍLIO VEIGA RIOS
Procurador Federal dos Direitos do Cidadão

UNIVEM, Ed. Boreal, 2011 - (Apud Dóris de Cássia Alessi, p.45-46). 
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